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LocADoR: RUI DOMINGOS Dos PAssos, brasileiro, casado, pecuarist4 poÍador do RG sob o N"
86793 I 3 I Via, inscrito no CPF sob o No 100.047.001 -63, residente e domiciliado na Zona rural VE 03 KM l0
Canaã dos Carajas - Estado do Pariá5 CEP 68.537-000.

LoCATÁRIA: JD PASsoS IMOBILIÁRIA LTDA, pessoa juridica de direito público, inscrita no CNpJ
sob o N" 53.839.567i0001- 12, com sede localizada na Rua J no 521, euadra 03, Lote 08, Bairro Monte
Castelo, Canaã dos Carajás - Estado do Pará, CEP 68.350-031

Celebram o presente contrato de locação, nos termos da Lei No 10.406 de l0 de janeiro de 2002 e suas
altera@es, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto

^ O ob.leto do presente contrato é a locação do imóvel situado Rua Niquelândia, no 42, Bairro Novo Horizonte,
Canaã dos Carajás - Estado do Pará, C8P68.537-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da finalidade da tocação

O imóvel ora locado destina-se à utilização pela Locatário para fins comerciais, admitidindo-se a
§ublocação com préüo consentimento do(s) Locador;

CLÁUSULA TERCEIRA - Do valor do aluguel

Os valores do aluguel e dos encârgos indiretos do imóvel locado serão os abaixo descritos:

Aluguel (mensal): R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais);

CLÁUSULA QUARTA - Da forma de pagamento

a) O aluguel vencerá, impreterivelmente, todo dia 30 de cada mês e o seu pagamento será efetuado até o 5"a (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido.

b) O aluguel será pago através de depósito em conta banciíLria nominal ao Locador, a ser formalmente
indicada no ato de assinatura deste instrumento.

b.l) Neste caso, o(s) Locador(es) encamiúará recibo à Locatária, no qual deverá constar o endereço
completo do imóvel locado, o nome do(s) Locador, o valor recebido e o período;

CLÁUSULA QUINTA - Dos encargos da locação

a) Alern do aluguel, pagará a Locatária, nas épocas próprias, os valores referentes à energia elétrica, à água,
ao IPTU e à Taxa de Coleta de Lixo, proporcionalmente ao tempo de ocupação do imóvel;

b) Os pagamentos dos valores referentes à energia elétric4 à água, ao IPTU e à Taxa de Coleta de
Lixo serão efetuados de forma direta pela Locatária, devendo as respectivas faturas serem enúadas ao Setor
de Protocolo da Procuradoria, pelo responsável para acompaúar a execução do presente contrato designado
nos termos da cláusula decima sétima, an até 07 (sete) dias úteis anteriores ao vencimento das mesmas.

Subcláusula única - Fica vedado ao Locador efetuar quaisquer pagamentos relativos às despesas acima
mencionadas (energia elétrica, águ4 IPTU e Taxa de Coleta de Lixo), as quais serão quitadas apenas pela
Locatária, diretamente aos órgãos ou concessionárias de serviço público. Caso seja realizado pagamento
de forma diversa do pactuado neste instrumento, a Locatária não arcará com o ressarcimento dos valores
correspondentes.

,(
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CLAUSULA SEXTA - Da prova de pagamento :0{{]!l3
A comprovaçào do pagamento pela Locatária far-se-á mediante comprovante de crcdit caso de
depósito bancário. e mediante recibo, na hipótese prevista na alinea "b.1" da cláusula qnarta. N
caso, o pagamcnto do alugucl do mês subsequente será condicionado ao reccbimcnto do rcferido
pela Procuredoria, ro qual deyerá coÍstar o erdereço csmpleto do imóvel loçado, s nome do(s)
Locador(es),ovalorrecebido,operiodoaqueserefere,adatadoefetivopagamentoeade;pesaaquese
refere.

CLAUSIJLA OITAVA - Das obrigações das partes

São obrigações das partes, alem de outras previstas neste Contrato:

8.1 ) Da Locatária:

a) eÍêtuar os pagamentos nas datas estipuladas neste contÍato;

b) utilizar o imóvel locado apenas para a frnalidade mencionada na cláusula segunda deste instrumento,
abstendo-se de transferir seu uso, sem prÉvio consentimento do(s) Lmrdor(cs);

c) fiscalizar o cumprimento das cláusulas e condições do presente contrato, por intermedio do representante
designado nos termos da cláusula decima sétima;

d) devolver as chaves do imóvel ao Locador, finda a locação, restitui[do-o no mesmo estado em que a

né""U".r salvo deteriorações decorrentes do tempo e do uso rrcrmal e adeguado desta. mediante assinatura
do Protocolo de Devolução de Chaves, conforme cláusula decima terreira deste contÍato-

8.2) Do(s) Locador(es):

a) abster-se de efetuar quaisquer pagÍrmentos relativos aos encaÍgos indiretos gerados com a locaçào
(energia elétrica, água IPTU e Ta,ra de Coleta de Lixo);

b) permitir que a Locatária realize as benfeitorias necessárias no imóvel ora locado ou realizá-las no prazo
máximo de 15 (quiue) dias, a contar do recebimento da uotificaçâo expedida pela Locatária, nos termos
da ciáusula décima quarta deste contrato;

c) informar imediatã ente à Locatária quaisqucr ahcrações na titularidade ou fruição do imóvel objeto do
presente contrato, bem como acerca da constituição de qualquer ônus sobre o imóvel;

CLÁusuLA NONA - Da vigência

ôA vigência do presente contrâto é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podenrlo se
prorrogado mediante acordo entre as partes.

cLÁusuLA DÉcrntq. pnrmuRA - Do reajuste

A periodicidede para reajuste do valor conu-atual seni de 12 (doze) meses, corÍsdos da data de início da
vigência deste contrato, e obedecerá à variação nominal do IPCAJBGE, apurado a partir do segundo mês
que antecede o próximo periodo, ou de outro índice oficial que venha a substituiJo ou, ainda, mediante
acordo entrc as partes.

Subcláusula única - A concessão do reajuste depende de requerimento expresso da parte interessada-. antes
do vencimÕnto tlo período a ser consitlerado como bâsc pâfâ ô respcctivo cálculo, sob pena dc preclusào.

CLÁUSULA DÉclu.l fnnCEIRA - Da devolução do imóvel

A devolução do imóvel locado dar-se-á no último dia da vigência deste contrato, mediante assinatum
de Protocolo de Devolução de Chaves pelo(s) Locador(es) e por servidor da Superintendência de
Engenharia e Arquitetura./Divisão de Manutençâo da Locatárla.

Subcláusula Primeira: Se, por ocasião da devolução do imóvel, o(s) Locador(es) verificar(em) que

eventuais deteriorações nestas excedem o seu uso normal, deverá efetuar as respectivas ressalvas na

Devoluçào de Chaves.

§nhclírrnlr §ranrtdr: Pehcra i l-,rcrtírir rrnvidcncirr cr riniÍnc Feítiitrntes na itnável, CerCe ane nãe

o,ho
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CLÁUSUL-{ DÉCtllra qUaRTÂ- Das benfeitorias
:UB

Quaisquer benfeitorias a s€rem intÍoduzidas no imóvel ora locado carec€râo de previoe
consentimcnto do(s) Locador(es) e pode(ão) ser providenciada(s) pcla Locatária ou
pelo(s) Locador(es), mediante acordo entre as partcs. As benfeitorias, sc úteis ou necessárias, conscrtos ou
reparos passarâo a fazer paÍe integrantc do imóvcl, não assistindo à Locatária o dircito de rcter4ão ou
indenipio, salvo se as trenfeitorias forem consideradas necessárias.

SubCiusula Primein: No caso de as benfeitorias necesúrias tercm sido providenciadas pela Locatária,
os valorcs correspondcntes serão compcnsados dos rcspectivos aluguéis. Caso o valor da(s) benfcitorias(s)
scja superior ao do aluguel, a diferença passará como crédito a ser compensado no mês ou meses scguintcs,
conforme o caso.

cláusula Segundàl A indenização das benfeitorias úteis será objeto de acordo entre as parres

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Da rescisão

Este contralo poderá ser rescindido por ato unilateral da Locatríria, se jrsdficar, mediante prévia
comunicaçâo ao(s) Locrdor(es), por meio dc suâ representantc;

cLÁusuLA vIGÉSIMA- Do foro

E competente o foro da comarca de Canaã dos Carajás para dirimir as quest&s oriundas do presente conEato

CLÁUSULÀVIGÉSIMA PRIMEIRA- Dos cesos omissos

Surgindo dúvidas na execuçào e interpretaçào do presente contrato ou ocorrendo fatos relacionados com o
seu objeto e não previstos em suas cláusulas e condições, as partes sujeitar-se-ão às normas da Lei N' 10.406
de 10 dejaneiro de 2(X)2 e suas alterações e Lei 8.245 Lei do Inquilinato e de suas alterações e aos princípios
jurídicos aplicríveis.

Assim ajustadas, as partcs assinam o prcseÍte Contrato, para um sô efeito de dircito, por mcio dc

^senha/assinatura 

eletrônica, na presença dc duas testemunhas.
. Cído C'

sé'caracterizem cnmo resultantes do uso normal dos bens, no prazo de 30 (trinta) dias,
Devolução de Chaves. .@e;;

3
O

\

p-"b",-.g.r5n fr k C.I à.,É

RTÍI DO}IINGO§ DOS PASSOS
tante Locador

a
4"#

A LTDA

Testemunhas:

Nfv\ §os CA

Representante Locatário
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cERTIoÃo NEGATIVA DE DEBIToS MUNIcIPAL IrüogILIÁRIo

pREFEITURA MUNtctpAL oE cANAÃ Dos CARAJ
COOTEM

RUA TANCREOO NEVES, SN - CENTRO - CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01.61 3.321/000'l-24

Cadãírô lÉdçao
(mo006t9a 01.0002032t.026a.00í

RUr OOXTNGOS DOS PASSOS

RUr OOXTNGOS DOS PASSOS

RUA T'NUELAIIOIA

t{ovo l{oRüzoirrE

0

68537400

s/

0328 0M

006

2a2a

í 00.0,47.001 63

í 00.0,47.00Í {:l

Árrar

267.59m'

0002

028

00t
Fâc€ dê Ouád6/S€Íáo

217,30rn' 0,00m' 10,19m

ValoÍa! Vanala

R3 6.336,33 R3 38.623.27 Rt 42r.959.60

CERTIFICAMOS que, após a realização das devidas veriíicações procedidas nos assentamentos e arquivos ex,§lerles
nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carcjás-PA. E na forma do disposto nos Árligos 3í3,314. 315 e 316 da Lei n'
890 de 20 de dezembro de 2019. que náo constam pendências em seu nome junto à FAZENDA PÚBL\CA MIJNICIPAL e
a /Dscriçôes em DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL. ressatvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ídentificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza eíeitos legais.
passarros a presente CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS para eíeitos de prova junto âs Empresas Privadas e às
RepatTições Públicas Federaís, Estaduais e Municipais. bam como, suas Autarquias.

Emitidá às 09:58:32 do dia 2710212024

Válida alé 2810312024

Código de Controle dâ CeÍtidão/Númerô 4EDF024D886F481C

Ceíidáo emitida gratuitamente.

Atenção quahuer ÍasuÍa ou emenda invalidará este documento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS
COOTEM

cAhAJÁs
Í:UBR

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO - CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01 .613.321/000í -24

CERTIDÃO DE EXISTENCIA

Câdâsl,o lns..ií;ào

fi)0006894 0t.0002.032t.0264,001

RUr DOXTNGOS DOS PASSOS

RUI DO U{GOS DOS PASSOS

RUA NKIT'ELANDIA

ovo hoRtrolTE

s/

0328 02§/

006

2021

100.0,17.001 €3

í00.047.00163

0

c€p

Gt5t7{x)0 001

F.ce d€ Ouâd.a/S69áo

217,§m' 0,00m, í0,í9m

VáloLa Vanai3

R! 6.3:t4,3:t Rl 38.623,27 Rl 4,1.959,60

Áreas

267,59m'

Ceftifica em aÍerÇão a pessoa ,nteressada, para os devidos fins, após a ,ecessár,a verifícaçao, foi constatado que o
imóvel acima relacionado e situado nesta cidade e comaÍca de Canaã dos Carajàs. estâ devidamente inscito no
cada stro imobil i a rio M u nicipal.

Emitida às 09:58:41 do dia 2710?/2024

Válida eÉ 2AlO3l2O24

Codigo de Controle da CeÍtidáo/Número 537D 1 C41 B3E2CC4A

Certidão emitida gratuitamente.

AtenÉo quahuer rasura ou emenda invalidará este documento.

0

0002

028
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CLAUSULA PIIIMEIR ' Declara, sob as pcnas da lei, que sc cnquadÍa na condição dç MICROEMpRE5A -ME nos termos da Lei Complementar n" 123, de l4/l2DOO6.

D() NOME EMPRE§ARIAI4 DA §EDE E DAS FILIAIS

cr-Áusulr SEGUNDA- A socicdadc gira sob o nome cmpresarial JD PASsio)§ IMOBILIÀRIA LTDA. Tcndo
como nome t'antasia JD PASSOS IMOBILIÀRI^.

cLÁusuLA TERCETRA. A sociedade tem scde: RUA J, N" szr, euADRA 03 LorE 0E, BAtRRo: MoNTEcAsrELo, CANAÃ Dos cAnlrÁs, pl, crp 6E-3stL03r, BRAsrr_

CLÁUSULA QUARTA. A sociedadc podcr4 a qualquer tempo, abrir ou fechar Ílliat ou ou&a dcpcndência.
mediante alleração conÚatual.

DO CAPITAL §OCIAL

ClÁUSUf-e QUINTA. O capital social subscriro scrá dc RIS 2OO.0OO,OO (Duzentos Mil ReÀis) dividido cm
2OO.OO0 (duzentos mil) quotas de valcr nomina[ R$ l,OO (Um Rcal) cada uma. rohlmente inaegralizado neste ato
em moeda correme do país.

07/n2m2a
Crniíco o Rsglrt o oÍ1 Olnü2A21
&qutulmonto 1 52021 44839 ô, 07 n2n124 P,otàcolo 246E091 59 dc 07/0212024 N IRE ',l ã202144890

Noms dâ êmptê3 JD P-ASSOS lMOBlLlÂRlA LTDÂ

É3t9 doo.monto pod6 ss, wdfcado sm htF:/ÍEginlucepa.pE.gov.b./aubnücacaEdocrrmêniodaulgnüclcao.!8pl

Chancela 1 3607381 01 1 2752

J
)

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DÀ SOCIEDADE LIMITADÂ UNIPÊS
JD PASSOS IMOBILIARIÁ. LTDA \-r :UBRIC

JO\/ENILDO DOMINGOS DOS PÂSSOS, nacionatidade BRASILEIRA, nascido em ó,
SOLTEIRO, EMPRESARÍO. CPF n" E27.765.20t-t5. CARTEIRA NACIONAL DE HABILTTA ÇÃo n"
E2776520115, órgão expedidor DETRAN - PÁ, residenre e domiciliado( a) no(a) RUA J, N" 52t, QUÂDRA 03
LOTE 08, BAIRRO: MONTE CÂSTELO, CANÀÃ DOS CÁ.RAJÁS, PÀ, CEP 68.350-03t, BRASIL.

Resolve constituir umâ sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas.

DO ENQUADRÁ.MENTO tr1
E6

99-a

aÉ

ã .o.

8á

c

§

I,

I

!

§OCIO o/o QUOTAS R§ T()TAL
JOVENILDO DOMINGOS DOS PASSOS 100 200.000 RS 200.000,00

TOTAL loo 2{to.o00 R$ 200.000,00

DO ()B.IETO SOCIAL E DÂ DI,R ÇÃO

CLÁUSUI,A SEXTA. A socícdeds rcm por obJctor socieis:

ALUGUEL DE IMoIEIS PRÓPRIoS.

coDlrlcÀÇÃo DÀs ATIVTDADEs EcoNôMrcAs

6A10-1/02 - aluguel de imóveis próprios.

- CLÁUSULf SÉffUl. A empre*r iniciará suas atividades a paíir dB data do arquivamento e scu pra2o dc
duração é indêterminado.

CLÁU§ULA OITÁVÀ. À Íêsponssbilldrde rlo sóçio é restlirs ao valor de surs quorac.

DA ADMTNI§TRAçÃO E I'O PRO LABOR,E

cLÁusuLA NoNÂ. Â ddminisrrêção da sociedade caberá ISoL.ADÀMENTE a JOVENILDO DOMINGOS
DO§ PASSO§ conr Os poderes e atribuições de representação a:iva e passivq nB socigdadc. judictal c
extrajudieialrncntc, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, tempro de intsrcssc da
sociedade, autorizado o uso do nofte empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividadcs sstÍànhas ao intcrcssc
social ou assumir obrigaçÕes seja em làvor dc qualqu€r do çotista ou dç tcrceiros, bem çomo onerui ou alienar bcns
imóveis da sociedade, sem a'urorização do(s) ouko(s) sócio(s).

Req:814Oú0O041/í31? P{ginÊ I
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JD PASSOS IMOBILIARIA LTDA
\

Parágrafo único. No exercício da adÍhinisração, o administrador terá dircito a uma retirada
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DOS CASOS OMTSSOS

J()VENILDO DOMINGOS DOS PASSOS

Req:81400000414-317

ceítifco o Rogisko ern o'ttotzo21 
07102n024

Arquivamento 'Í 5202144839 de O7lO2l2O24 Ptotocolo 2,16809159 dc 07/022024 N IRE 1 5202í {4839
Nome da emp.esa JD PÀSSOS IMOBILIARIA LTOA
Este docum6nto pode ssÍ veÍitlcado em htlp://rogin.jucspa.pa.gov.b./autenücacaodocumsntos/autcnÚcacáo.alpr

Chancsla 1 36Q7381 O1 12752

ffi
DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCR()S E PERDAS

cLÁusULA DÉclMA. Ao término de cada excrcíçio sociat, em 3l de dezembro, o adài.ri.rrado. prestará contasjustificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço p"griÀ""i"i.'a" balanço deresultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas-

§ l" Por deliberação do sócio a distribuição de lucros podeni ser em qualquer período do ano a partir de resultado
do período apurado.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sóciodelib€rará sobre as contas e designa.rá administÍador(es), quando-for o caso.

DO FALECTMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉcrMA SEGUNDÂ. Falecendo ou interditado o sóçio, a sociedade continuará sua arividade com
os herdeiros ou sucessores. Nào sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de scus haveres será apuradoe liquidado com base na situaçào patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo, verificada em bàlanço
especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

cLÁu§uLA DÉCIMA TERCEIRÁ. O(s) Admini§trador (es) dcclara(m), sob as penas da lei. que nào estáimpedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenaçao criminã1, ou por se
en-conlr.r sob os et'gitos dela" a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púuicos, ou por crimefalimentâr, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peaulato ou contra a economiipoiular, contra o sistemafinanceiro nacional, conra nonmas de defesa da concorrência. çont a as relações de 

"oà"urÍl-o, 
fé pública oupropricdade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no prescnrc conEsro serão resotvidos, com observância da
Lei n" 10.406/2002.

FORO

cLÁusULA DÉcrMA QUTNTA. Fica eleiro o fôro de CAN-'AA Dos cARAJAs-pA para o exercício c o
cumprimento dos direitos e obrigações resultanrcs deste çonEato.

O sócio lsvra o prüsente instrumento.

C^NAÃ DOS CARAJ.AS;PA, 7 de íêvereiro de 2024.

FárlH§ 2
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NIRE r 5202t:14839
CNPJ -.1 819.5ó?/000 | - | l
cERÍlFlco o REctsTRo EM o7l02/f024
SOR N: 15202134819

o
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:UBRIC 246809í59

TERMO DE AUTENTICA

lIATRIZ

NOi/IE OA ÊMPRESA JO PASSOS IMOBILIARIA LTDA
PROTOCOLO 246409159 - O7tO2t2021
ATO O9O - CONTRÂTO
EVENÍO OSO . CONTRÂTO

3I5 . EIIQUÂI)RAMENTO I)E MICROEMPRESA ÂRQUIVAMENTO:

ceítiflco o Rêgrsko sm orrozeoz, ' 07102t4o24

Arquivamenro 't 5202144839 d6 O7OZN24 Protocol o l46aOgtSg ae O-t tOZim24 NIRE 15202144839
Nom€ da empresa JD PASSOS IMOBILIARIA LTDA. I
Este doqjmento pode sêÍlveÍifrc8do em http/Éginjucapa.pa,gov.br/aulgnticacaodocumgntodautênticacao.sspx
Chancela 

,l360738101 í27t2

1

REPRE6ENÍA-iITES QUE 
^S§INARAM 

DIGITALMf, NTE

I

{
//' M^tccl(J A. P. Cetrolào
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Ao Exmo Sr.
DIRETOR DE TRIBUTOS

PROCESSO: 0000005273 I 2024

Proprietário/lnteressado: 000045627 JD PASSOS IMOBILIARIA LTDA

CNPJ/CPF: 53839567000'l'12

Endêreço: RUA RIO DOCE 521

BairÍo: MONTE CASTELO

cidede: CANA^ DOS CARAJAS

Fone: (94)991492506

PROTOCOLANTE: CPF/CNPJ:

ASSUNTO ALVARA DE FUNCTONATUENTO E LOCALTZAç AO 2024.

O CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICAOO, VEM MUI RESPEITOSAMENTE A V, SRA SOLICITAR PROVIDÊNCIAS E
ENCAMINHAMENIO DO REFERIDO PEDIDO PROTOCOLADO NESTE DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,

Obsêrvaçóes:

CONF. REQUERIMENTO

DAÍAt 1910212024 HoRA: í0:35:43

SERVIDOR (A):

LUCIENE

CONTRIBUINTE: JD PASSOS IMOBILIARIA LTDA
PROTOCOLANTE:

SECRETARIA ÍI,lUNICIPAL DE FINANçAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E DIVERSOS

1U
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MINtsÍÉruo DA FAZENoA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

:UB P.rc

cERÍlDÃo NEGATtva oe oÉaros RELÀTtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DIuDA
ÁTIVA DA UNIAO

Itlome: JO PASSôS IMOBILIARIA LTOA
GNPJ: 53.839.56710OOa-12

Rêsselvâdo o direito de a Fazênda Nacional cobra, e inscrevar quaisquêr dívidar dG
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicacio que
não constam pendências em seu nome, relafivas a créditos tÍibutários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáô (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacaonal (PGFN).

' E§ta ceíidáo é válida pera o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situeção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceilaçáo dedta certidão está condicionada à veriÍcaçáo de sua autcnticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfr . gov. bÊ ou <http:/ ww.pgfn. gov.br..

.certidáo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 't.7s1, de znolzo14.
Emitida às 09:32:22 do dia ?710?120?4 <hora e data de Brasília>.
VáIrta eÉ 25108D024.
Código de contiole da certidão: DCEí.8870.C47C.ô586
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ êste documcnto.

I
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sERvIÇO GRATUITO
00?

.:tJ BR IC
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECiIETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AO DE NAT

Nome: NÂo CONS1A
Inscriçâo Estrdual: NÃO CONSTA
CNPJ: 53.839.567 10001 -12
Ressalvado o dir.eito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisqucr dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente datà, pendência, 

"rn ,"u no.".
relativamente aos débitos adminisúados pela Secretaria Executíva de Estado da Fazenda. de
natureza tribuúria, incritos ou não na Dívida Ativa. .
A presente Certidão, emítida nos termos do Decreto n..2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa ri.o 0019, de 5 de Outubro dê 2006, somenre produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, {ro Portal de serviço da secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico.www.sefa.pa.gov.br.

Emitlda às: 09:l0rl6 do dla27l02/2024
Vállda até: 23/0812024

Núnero da CerÍidío: 702024080234933-8,

Código de Controle de Autenticidader 4683230D.63 l43ABC.3 l373AAE.EB0lp79A

Obrervaçâo:
- Nos termos da legislaÇão pertinente a presente Certidão poderá, indepcndente de notiÍicação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previsms no art. 60 da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 200ó, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar,

- A cassação da certidão sená efetuada de oÍIcio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

. Válida em todo tcnitório paraenoo.

SERVIÇO GRATUTTO

{""'
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htlps J/spp.sêÍa.pa. gov.br/emi§!8c'certidao/emitrrCertidao.aclion 112
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SERVIÇO GRATUITO
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GovERNo Do ESTADo oo penÁ
SECRETARIADE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEG.{TIVA DE NATUREZA N O TRIBUTARIA

Nome: NÀO CoNSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 53.839.567 10001 -12
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acimà identificado que vierem a ser apuradas. é
ceniÍicado que NAO CONSTAM. até a presente data. pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributrária. incritos na Dívida Ativa.

A presente Cenidão. emitida nos rermos do Decrcto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativá n." 0019, de 5 de outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Ínternet, no Portal de serviço da secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço elerônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitide às: 09:10:16 do dia27102/2024
Válida até: 2510812024

Número da Certidão: 702024080234936-6

Código de Controle de Autenticidade: AD12373D.72EF6E38.01 03467F.33DEA792

Obserwação: r
- Nos termos da legislaçào peninente a presente Certidão podeni, independente de notificação
prévia, ser cassada quando. dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9" da InstruçãoNormativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da cenidão será efetuada de ofrcio. devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense-

SERVIÇO GRATUITO
I

trttis:/rpp,sera.pa.govbrlemissae'ceÍtidao/emiürcedidao dction
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS C

COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO - CANAA DOS CARÀiAS

CNPJ: 01 .6í 3.321/0O01-24

CERTIDÃO NEGATIVA OE DEBITOS MUNICIPAL

ffi*
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nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na formá do d,sí,osto l,os Á tligos 313, 314. j15 e 316 da Lei no
890 de 20 de dezembro de 2019, que náo constam pendências em seu nome junto à FAZENDA qúBLICA MuNtCtpAL e
a insc ções em DivlDA ATIVA MUNICIPAL. ressalvado o direita de cobfar e inscruver quaisquer dívidas de
responsabilidads do sujeíto passivo acima idenlificado que viàrem à ser apuradas. E, para que produza efeilos legais.
passamos a presente CERTIDÀO NEGATIVA DE DÊBITOS para efeitos de prova junto às Empresas Privadas e ás
Repaftições Públicas Federâ,s EsÍaduals e Municipais, bem como, suas Autaeuias.

Emltldâ às 08:3§:04 do diâ 27 10212024

Vállds ató 28ü03/2024

Código do Conrole de C€rtidá€r'Númom B59DeC44E5íSe§ff,

Csítidâo emitida grstuitsmante.

Atanção quâlqusr rasurá ou smenda invalidrrá orto documcâto.
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lUBRI C

pcDER inJDICrÁX.rC
JUSTIÇÀ DC TRÀBÀLHO

EERTTDÃO }TAGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,EISTÀ8

Nomê: .rD PÀSSOS IMOBIIJIÀRIÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 53.839.567l0001-L2
Certidão tt" r !3062658/2024
E:çedíção: 27 / 02 / 2024 , às 09: 09:23
Validade: 25/oe/2024 - lao (cento e oitenta) diae. contados da dât,a
de sua êxpêdiÇão.

eêrtifica-se que üD pÀBtog rroBÍrJrÀrrÀ ÍJtDÀ (trÀTnrz ! rr&r^r8),
inscri.io (a) no CNP,J êob o n" 53.839.56710001-12. xÃO CO§6TÀ como
inadimplente lro Banco Nacional de Devedoreê TrabalhiÉtas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A é BB3-À da Consoli-dação
das Leis do Trabalho. acrêscent.ados pel-as Leis ns.o !2.440/201-L e
13.467 /2077, e no AEo OL/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados conetant.es destb Certidão são de rê sponsab i l idade doe
Tribunais do Trabalho. ;

No ca6o de pessoa JurÍdica, a Certidão ateat,a a êmpresa em relagáo
a todos os seus estabeLecimerntos, agêncj-as ou filiais
A.aceitação desta. certldão conCiciona-se à. verificação de sua
autenticidadei no pôrtal do i Tribunal ,superior do Trabalhc. na
Internet (h.ttp: / /www. est . jus.br) ..
Certidâo enj"tida gratuitameRle. 

I

rlrronüÀç.í,o rtiPoRÍÀlEE I
Do Banco Nacional. ãe Oer4eqores Trabalhistas conscam os dados
necessários à, identificaçad das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustÍça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas etÍrrsentença condenatória transitada em julgado ou em
acordo6 jfrdieiais trabalhistas, inElusive no ,concernente aos
rqcolhimentcis prevideniiários, a' honorárIes, a custas, a
emolumenÉoa ou a recolhimenEoÊ deüerminados em lair ou decorrent,es
de execução de acordos fi.rmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comi,ssão. de Conéitiação PréVia ou àemais eítu1o6 gue, por
dispoai"ção 1egal, eontiver f.orÇa, executiva.
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:UBRIC

PODER JUDICTARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DC PAFA

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATiVA

Certifico, que a requerimento da parte interêssada, revendo os registros de
distribuição, de 1o de janeiro de 1980, até a presente data, em face de JD PASSOS
IMOBILIARIA LTDA, CNPJ 53.839.567/0001-12, residente em RUA RIO DOCE, N"521 QD 03 LT
08, B- MONTE CASTELO, CANAÃ DOS CARAJAS-PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de
1o grau, 2o grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em

âque é parte como requerido(a),

Observações

L Certidão expedida gratuitanrente, através da Central de Distribuição cjeste Fórum.
2. A inÍormação do no do CPF ou CNPJ acima é 0e responsabilidade cio solicitante ca certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1', art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser eÍetivada, no máximo, até 9O(noventa) dias após sua expedição.

«Ê,q(

A! informações contidas nestâ Cêrtioáo
Exocução patrimon ia l. Falência
lciêrdiçãorfutela/C urate la, lnventário e etc...

referem-se a existência de Açôes dê Êxecucáo Fiscal,
recupeÍaçáo Judicial(ConcoÍdataj, Ciyel ec

Municipal ou
Cgmercial,

Estadual
Familia

Cgíidão em conformidade com o provimênto í9/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos civeis.
Certidão expedida graluitamenre em . 'l9l\2l2\24 11.49.58
GoNTROLE: 0219í 111021245 Es€ certidáo é emitida apenas para pessoas com maior idade civil
Válida até 19/05/2024 00:00:00 Libra (alba.soLza)
Gompíovãção de autenticidade da certidão no site http://www.tipa.ius.br
Esra ^erl.oT.

lrdicial

:)
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